
 

 

ANEXO V 
PRESTAÇÃO ANUAL DE CONTAS DE GESTÃO 

RELATÓRIO DE GESTÃO (Art. 9º, 14, § 1º) 
 

I - INFORMAÇÕES GERAIS SOBRE A UNIDADE E RESPECTIVOS RESPONSÁVEIS:  
 

a) Informações Gerais: 
Entidade: Secretaria de Obras e Serviços Urbanos  
CNPJ: 83.102.764/0001-15 
Endereço: Av. Getulio Vargas, 700 – Rua Sibéria, 85 
Telefone: (47) 3382-2673 
E-mail: obras@timbo.sc.gov.br 
Sítio Eletrônico: www.timbo.sc.gov.br 

 
b) Rol dos Responsáveis: 
Responsáveis Nome CPF Cargo/ 

Função 
Período 

de 
gestão 

Ato 
Nomeação 

e data 

Ato 
Exoneração 

e data 

Endereço 
Residencial 

e-mail 

Prefeito Laercio 

Demerval 

Schuster 

Junior 

003.860.

349-74 

Prefeito 

municipal 

2013 - 

2016 

Termo de 

Posse e 

Compro-

misso 

Termo de 

Posse e 

Compro-

misso 

Av. Getúlio 

Vargas, 

816, apto 

81 - Timbó 

laercioschu

ster0011@

gmail.com 

Gestor/ 
Secretário 

Orlei 

Adazir 

Pedron 

471.183.

699-34 

Secretário 

municipal 

2013-

2016 

Portaria nº 

04, de 

02/01/2013 

Portaria nº 

2133, de 

16/12/2016 

Rua 

Alagoas,60 

-  Rio dos 

Cedros 

orlei.pedro

n@tpa.co

m.br  

 

c) Estrutura organizacional, incluindo conselhos, quando existentes:  
Lei Complementar nº 196 de 29/12/2000 e alterações. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE

OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

SERVIÇO
ADMINISTRATIVO

DEPARTAMENTO DE OBRAS E
SERVIÇOS URBANOS

DIVISÃO DE
SERVIÇOS
URBANOS

DIVISÃO DE
APOIO

ADMNISTRATIVO

DIVISÃO
DE

 OBRAS

 
 
d) Competências institucionais, indicando as normas legais e regulamentares 
correspondentes: 
Lei Complementar nº 196 de 29/12/2000 e alterações. 



 

 

Compete à Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, estruturada na forma 

do ANEXO VIII, sob a titularidade do Secretário Municipal respectivo:  

 

I - programar, controlar, fiscalizar e executar as obras e serviços públicos municipais; 

II - construir e conservar as estradas municipais, as vias e logradouros públicos, e as 

obras de artes; 

III – revogado; 

IV – controlar e executar as atividades relativas à limpeza urbana, irrigação de ruas, 

etc;  

V - administrar, controlar e executar a manutenção e conservação da frota de 

máquinas, caminhões e veículos do Poder Executivo, bem como implementar sistema de 

redução dos custos operacionais e de manutenção; 

VI - coordenar, controlar e executar os serviços e custos de manutenção e 

conservação dos bens imóveis da municipalidade; 

VII - informar ao Gabinete do Prefeito sobre o desenvolvimento do cronograma das 

obras e atividades, e os dados estatísticos da Secretaria; 

VIII - controlar e conservar o depósito de materiais e o almoxarifado, bem como 

controlar o custo dos serviços e obras, a produtividade funcional, e as requisições de materiais 

e serviços;  

X - administrar os cemitérios municipais; 

XI - interagir com as demais unidades administrativas, através da prestação de 

serviços, para implementação e desenvolvimento de ações e atividades de competência 

destas. 

XII – controlar e executar os serviços de manutenção e implementar os projetos de 

iluminação pública. 

 

A Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos compreende o Departamento de 

Obras e Serviços Urbanos, diretamente subordinado ao seu respectivo titular.  

 

Ao Departamento estão subordinadas as seguintes Divisões: 

 

I - Divisão de Apoio Administrativo; 

II - Divisão de Obras; e 

III - Divisão de Serviços Urbanos. 

 



 

 

II - INFORMAÇÕES SOBRE A GESTÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DA UNIDADE: 
 
a) Programas de governos sob a responsabilidade da unidade jurisdicionada: 
 
1- Programas de Governo sob a responsabilidade da Unidade: 

Programas e ações 

Cód Função, subfunção, Programa/ação 

1063 08.001.0015.0452.0050 

2090 08.001.0015.0451.0050 

2092 08.001.0015.0452.0050 

1065 08.002.0026.0451.0052 

1067 08.002.0026.0451.0052 

1071 08.002.0015.0451.0052 

 
2 – Item facultado pela Portaria nº TC 0106/2017. 

 
3 – Contingenciamento de despesas no exercício (limitação de empenho – art. 9º da 

LRF:  
Decreto nº Despesa Razões Efeitos/Consequências 

4232, de 

28/06/16 

Vínculo 10.000- 

Recursos Livres 

Déficit de 

arrecadação em 

vários vínculos 

Reequilíbrio orçamentário e financeiro 

4317, de 

10/10/16 

Vínculo 10.000- 

Recursos Livres 

Déficit de 

arrecadação em 

vários vínculos 

Reequilíbrio orçamentário e financeiro 

 

4 – Informações sobre o reconhecimento de passivos por insuficiência de créditos ou 

recursos: 

Não há. 

 
5 – As razões e/ou circunstâncias para permanência de Restos a Pagar processados e não 

processados por mais de um exercício financeiro: 

Empenhos de restos a pagar 
inscritos a partir do segundo ano 

pretérito ao da prestação de contas 
Fornecedor Motivos 

5445-0 / 2015 
SC Engenharia e 

Geotecnologica Ltda -EPP 

O Consórcio Anel Viário Timbó 

composto pelas empresas: SC 

engenharia e Tecnologia Ltda, 

Greide Engenharia Ltda, Iguatemi 

Consultoria e Serviços de 

Engenharia Ltda Concluíram 

parte dos serviços de Projetos, 

porém continuam com a 

fiscalização da pavimentação da 

Rua Araponguinhas que vem 

sendo executado pela empresa 

Engeplan Ltda. Diante do fato da 

obra estar sendo executada, o 

valor de global para pagamento 

referente à fiscalização está em 

aberto, sendo restos a pagas do 

ano de 2015. 

5446-0 / 2015 Greide Engenharia Ltda 

5448 -0 / 2015 
Iguatemi Consultoria e 

Serviços de engenharia Ltda 

7506-0 /2015 
SC Engenharia e 

Geotecnologica Ltda -EPP 

7507-0 /2015 
Iguatemi Consultoria e 

Serviços de engenharia Ltda 

7508-0 /2015 Greide Engenharia Ltda 



 

 

III – Item facultado pela Portaria nº TC 106/2017. 

 

IV - INFORMAÇÕES SOBRE TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS MEDIANTE CONVÊNIO, 
TERMO DE PARCERIA, TERMO DE COOPERAÇÃO OU INSTRUMENTO CONGÊNERE, 
DISCRIMINANDO VOLUME DE RECURSOS TRANSFERIDOS E RESPECTIVOS 
BENEFICIÁRIOS. 
Não Possui. 
 

V – Item facultado pela Portaria nº TC 106/2017 

 

VI - INFORMAÇÕES SOBRE AS RECOMENDAÇÕES EXPEDIDAS PELO ÓRGÃO DE CONTROLE 
INTERNO E AS PROVIDÊNCIAS ADOTADAS (OU NÃO) NO EXERCÍCIO, DEMONSTRANDO:  
 
a) Recomendações expedidas e providências adotadas: 
 

Recomendações atendidas 

Recomendações Providência 
Sugerida 

Setor Responsável Providências 
adotadas 

Resultados 
obtidos 

Não houve auditoria nesse exercício. 
 

b) Recomendações pendentes: 

Recomendações não atendidas 

Recomendações Providência 
Sugerida 

Setor Responsável Providências 
adotadas 

Resultados 
obtidos 

Não houve auditoria nesse exercício. 

 

VII - ACOMPANHAMENTO DAS AÇÕES RELACIONADAS A CONTRATO DE GESTÃO 
VIGENTES NO EXERCÍCIO (EXIGÍVEIS SOMENTE PARA OS ÓRGÃOS ENCARREGADOS 
DA SUPERVISÃO DESTES CONTRATOS, NO ÂMBITO DO ESTADO E DOS MUNICÍPIOS): 
Não houve contrato de gestão. 

 

VIII - AVALIAÇÃO DOS TERMOS DE PARCERIA CELEBRADOS PELA UNIDADE 
JURISDICIONADA 
Não houve contrato de gestão. 
 


